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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

               

 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 150-
B/2019 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA 
ROÇA, E A EVALDO DA SILVA BISPO-ME, NA 
FORMA ABAIXO. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, CEP 44.635-000, Estado da Bahia, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob 
o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de 
Oliveira, nº 150, Alto da Colina, Várzea da Roça – Bahia/FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ nº 13.753.070/0001-62, com sede na 
Praça da Bandeira, s/n. sala. Centro. Várzea da Roça, Bahia, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Assistência Social. Sra. Elaine Cristina Souza Silva Araújo. CPF  
RG nº 07.480.829-05 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Altino de Oliveira, n® 150, 
Centro, Várzea da Roça, estado da Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e do 
outro lado a empresa EVALDO DA SILVA BISPO-ME, com sede Avenida Josias de Souza 
Rios, S/N, inscrita no CNPJ sob nº 10.710.386/0001-89, Inscrição Estadual nº 082.367.248, 
representada neste ato pelo o Senhor EVALDO DA SILVA BISPO, RG nº 08.084.965-22 
SSP-BA, a seguir denominada CONTRATADA.  

 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores ao Contrato Nº 150-

B/2019, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de alterações nos quantitativos contratados para 

melhor atendimento das necessidades do município, de forma a possibilitar o atendimento 
da Contratante; 

 
CONSIDERANDO que a proposta de preço e contrato contempla os valores unitários 

para os serviços; 
 

CONSIDERANDO que a presente alteração não ocasionará a transfiguração do objeto 
inicialmente contratado, mantendo-se o mesmo íntegro, não ensejando encargos contratuais 
adicionais à administração, à exceção daqueles previstos na legislação. 

 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Várzea da Roça, possui a 

integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do contrato; 
 

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato nº 150-
B/2019 para o fornecimento de lubrificantes, pneus, câmaras e baterias e acessórios novos, 
para a manutenção dos veículos que fazem parte da frota municipal, atendendo a 
necessidade das diversas secretarias de Várzea da Roça-BA, celebrado em 19/06/2019, 
vinculado ao de licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 024/2018, mediante as 
cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO: 
Ficam alterados os quantitativos inicialmente contratados, nos termos do inciso I, 

alíneas do art. 65 em seu §1º da Lei 8.666/93, de forma a atender a necessidade da 
Contratante, conforme anexo. 

 
 1§ Tendo o valor inicial do Contrato em R$ 5.558.00 (Cinco mil e quinhentos e 

cinquenta e oito reais), em virtude em virtude do presente termo aditivo acrescendo em R$ 
988,00  (Novecentos e oitenta e oito reais) passando o valor global a ser R$ 6.546,00 (Seis 
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_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

mil, quinhentos e quarenta e seis reais), acrescendo o equivalente aproximadamente 
17,78% dos valores originalmente contratados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas do contrato, na forma como suas 

obrigações foram pactuadas e na forma como foram concebidos os demais termos do 
instrumento original. 

 
E, por assim se encontrarem justos e contratados, celebram o presente termo aditivo, 

em 02 (duas) vias, de igual conteúdo e forma, na presença de duas testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais efeitos. 

 
Várzea da Roça – BA, 03 de outubro de 2019.  

 
 
 

__________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, BAHIA 
Contratante 
 
 

_________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS  

Contratante 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
EVALDO DA SILVA BISPO-ME 

Contratada 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME ________________________________  
 
RG/CPF_______________________________ 
 
NOME _______________________________  
 
RG/CPF______________________________ 
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